
 
 

MOÇÃO 
 
 

M O Ç Ã O  D E  A P L A U S O S  E
CONGRATULAÇÕES PARA MURILO OTÁVIO
OLIVEIRA MACEDO.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

Considerando que Murilo vem se destacando como jogador de futebol;
 
Considerando que esse destaque vem desde a infância;
 
Considerando que atualmente integra as categorias de base do São Paulo F.C;
 
Considerando que é dever do Poder Público Municipal prestar homenagens a pessoas que moram no
município de Embu das Artes e que se destacam em alguma atividade, seja ela esportiva, econômica ou
de algum outro tipo.
 
O Vereador Flávio Pereira Lima (Bobilel Castilho), apresenta ao Egrégio Plenário, nos termos
regimentais, MOÇÃO DE APLAUSO pelo desempenho de Murilo Otávio Oliveira Macedo como jogador
de futebol.
 
É a Moção.
 
(Obs: segue em anexo o currículum vitae do homenageado)
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 1 de dezembro de 2021.

 
 
 

Bobilel Castilho - PSC
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